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PORTARIA Nº 023, DE 26 DE AGOSTO DE 2014 
 
 

O Diretor-Geral do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), Câmpus Coxim, no uso de suas atribuições 
legais, considerando a Portaria/IFMS nº 223, de 15 de outubro de 2010, publicada no DOU de 19 de 
outubro de 2010; 

 
considerando a Portaria/IFMS nº 457, de 20 de junho de 2012; 
 
considerando o Edital 012/2014– PRONATEC/IFMS Processo Seletivo Simplificado 

para cadastro reserva de bolsistas externos aos encargos de professor Português/Inglês do programa 
nacional de acesso ao ensino técnico e emprego – PRONATEC, no âmbito do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul - IFMS câmpus Coxim, 
  
 

RESOLVE 
 

 
 
Art. 1º Designar FERNANDO SILVEIRA ALVES, matrícula SIAPE nº 1698101, 

ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico; ADRIANA 
ESTÁBILE NARESSI, matrícula SIAPE nº 1854182, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social e 
ALLISSON POPOLIN, matrícula SIAPE nº 1872264, ocupante do cargo efetivo de Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico para, sob a presidência do primeiro, integrarem a COMISSÃO 
DE CONTAGEM DE PONTOS E CLASSIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS INSCRITOS PARA 
ATUAR NO PRONATEC CONFORME EDITAL 012/2014 do câmpus Coxim do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul; 

 
Art. 2º A Comissão deverá apresentar relatório das atividades desenvolvidas no prazo 

de 30 dias após a conclusão dos trabalhos. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Dê-se ciência e cumpra-se 

 
 
 

Ubirajara Cecilio Garcia 
Diretor-Geral 

 


